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Denomina "Rodovia Professor Ugo Padilha " o
trecho  da  MT-040  no  trecho  entre  Porto  de
Fora, passando pela Comunidade Bocaiuval até
a MT-455.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Professor Ugo Padilha " o trecho da MT-361 entre Porto de Fora,
passando pela Comunidade Bocaiuval até a MT-455.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o presente projeto de lei denominar “Rodovia Professor Ugo Padilha " o trecho da MT-361 entre
Porto de Fora, passando pela Comunidade Bocaiuval até a MT- 455.

UGO DA CONCEIÇÃO PADILHA, foi um incansável defensor da bela cidade de Santo Antônio de Leverger e
do Estado de Mato Grosso.

Era natural de Santo Antônio de Leverger - MT, nascido na comunidade de Bocaiuval, Ugo da Conceição
Padilha nasceu em 01/04/1948, sendo tradicional morador local se destacou na área de educação  sendo
formado em Educação Física em 1976 pela Universidade Federal Mato Grosso do Sul (UFMS), assumindo
como professor efetivo a Faculdade de Educação Física da UFMT, e também no Instituto Federal de Mato
Grosso (IFMT), antiga ETF-MT, sendo técnico da Seleção Cuiabana e da Matogrossense de Voleibol e
preparar físico do Clube de Futebol Dom Bosco.

Ele deixa um grande legado de trabalho em prol do esporte mato-grossense.

Ele foi eleito vereador 06 (seis) vezes, 03 (três) vezes Presidente da Câmara Municipal , Vice-Prefeito e
Prefeito Municipal da Cidade de Santo Antônio de Leverger.
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Ainda foi Secretário de Educação daquele município.

Lutou pela defesa de seus ideais sempre buscando incentivar os jovens aos estudos, esporte, defesa social
e as atividades culturais da tradição levergense, como o cururu, siriri, Boi a Serra, bem como, o carnaval de
rua.

Faleceu em 09 de novembro de 2.020 e foi sepultado em Santo Antônio de Leverger (MT).

Assim, considerando ser um grande nome na história de nosso Estado, tem-se por medida de justiça,
merecimento e reconhecimento, o acolhimento da presente proposição e conto com o apoio dos nobres
pares para sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Abril de 2021

 

Allan Kardec
Deputado Estadual
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